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O CONSORCTO púBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE DO CURU-

clsvALE, Pessoa Jurídica de direito público interno, ÇNPJ No. 12.768.835/0001-75, com

sede na Rua Juaci sampaio Pontes no '1696 B - Centro - caucaia, ceará, neste ato

representado pelo Sr. FúNCISCO EUDES FERREIRA BRIGEL doravante denominada

CôUfnAfAnfE, e de outro tado, a Empresa MIX SERVIçOS DE CONTROLE DE

PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME, Pessoa Jurídica de direito privado, CNPJ no.

11.746.633/0001-60, com sede na Rua Walter de castro, 175, Bairro cidade dos

Funcionários, cidade Fortale za - cÉ, neste ato representada pelo(a) s(a). Maria Edna

Arraia Bezerra, CPF No. 766.874.303-00 doravante denominado CONTRATADO, firmam

entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a seguir

estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL

1.1 - Processo de licitação na modalidade de PREGÂO PRESENCIAL N". 005/2019,

devidamente homologadó pelo Diretor do Consórcio Público de Saúde lnteíederativo do

Vale do Curu- CISVALE e as prescriçoes da Lei No. 10.520/02, com aplicaçáo subsidiária

da Lei No. 8.666/93 e suas alieraçóes, que passam a Íazer paie integrante do presente

contato.

GLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

2.1 - Constitui obieto deste instrumento, a contratação de empresa especializada em

ãLa"túàça", deácupinização, desratização e desvampirização para atender as

necessidãdes do Consóróio Publico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu -
\- clsvALE.

contratados, inclusive a margem de lucro

3.2 PAGAMENTO: O Pagamento será efetuado, conforme execução dos serviços,

segundo as ordens de serviços expedidas pe la administraçáo, de conformidade com as

notas fiscais/faturas devidamente atestadas pe lo gestor da despesa, acompanhadas das

Certidões Federais INSS e FGTS do CONTRATADO, todas atualizadas

O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias após o encaminhamento d

Centro Caucaia-CE CEPr 61.600 - 15

cLÁusuLA TERCETRA - DO PREçO, PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUIL|BRIo

ECONÔMICO-FINANCEIRO

3.1 - PREçO: O valor global do presente contrato e de R$ í'938'89 (Hum mil'

novecentos e tÍinta e õito reais e oitenta e nove centavos), conforme quadro

àemonstrativo em anexo, já com a incidência de todos os tributos, encargos trabalhistas,

prerúenciários, fiscais e ôàmerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal'

custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestaçáo dos serviços
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documentaçáo tratada neste subitem, observadas as disposiçôes editalícias, através de
crédito na Conta Banúria do prestador.
3.3 - REAJUSTE: Os valores contratados nâo sofreráo reajuste antes de decorridos 12

(doze) meses do seu registro, hipótese na qual poderá ser utilizado o índice IGP-M da

Fundaçáo Getúlio Vargas.
3.4 - REEOUILiBR;O ECONôMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou

impeditivos da execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou

fato do principe, configurando álea econômica extraordinária e extra contratual, poderá,

mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo

aditivo, ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os

encargos do CoNTRATADO e a retribuiçáo da Administração para a justa remuneração

dos sãrviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do

contrato, áa forma do art.65, ll, "d" da Lei No.8.666/93' alterada e @nsolidada'

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCA E DA EXECUÇÃO

4.,1 - O presente lnstrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de

sua assinatura ate 05 de Setembro de 2019 contados a partir da emissão da ordem de

serviços podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, convindo as partes

contratantes, nos termos do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS

5.1 - AS despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária própria do

Consórcio PüOtico de Saúde lnterfederativo do Vale do Curu - CISVALE sob as rubricas:

orçamentárias: o1o1.1O.3O2.OOO2.2.OO4 Gerenciamento POLICLINICA de

caucaia mantido pelo GISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 outros serv. de

Terc. Pessoa Jurídica; Fonte de Recurso: 00í Recurso Ordinário'

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

6.1 - As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do

instrumenio convocatór'ro, da Lei No. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

No'10.520/02.
6.2 - O CONTRATADO obriga-se a:

ó.i-Apresentar, até 05 (cinão) dias úteis após o recebimento da ordem de Serviço,

cronograma fÍsico das tarefas inerentes aos serviços contratados, consoante o presente

Termo de Referência;

6.2-Estar devidamente licenciada junto à autoridade sanitária e ambiental competente;

6.3- empresa instalada em cidade que não possua autoridade sanitária e ambiental

compe tente municipal está obrigada a solicitar licença junto à autoridade sanitária e

ambiental competente regional, estadual ou distrital a que o munic ípio pertença

6.4- Ter um responsável técnico de nível superior, com treinamento especifico na área em

que assumir a responsabilidade técnica' mantendo-se sempre atualizado, devidamente

B - Centro . C.ucaia-CE'CEP: 61'60
C PJ(14F) no 12.764.83s/oOol-75

E-ma ili con so rcioc i§va le @g m a il. co m

Rua ,uaci SamPaio Pontes no 16 96
Fonê/ Fâ x: (As, 3342-2,67

www, ci sY a le . ce. o ov. b r

o-150



%-

-

I,U,
sEcRrrA-RIA DA saí-DE

GoverDo do Estado do Ceari

CISVALT
CISVALE

CoNsóRcIo PúsLIco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

, ,55
,ç

AprJrARÉs - cAUc^rA - GENER^L s^MPAIo - ,**,i;;H:"riltii;il;::l - **,PABA - sÃo GoNç^Lo Do AMARÁNrE - sÂo

habilitado pelo respectivo conselho profissional que é responsável diretamente: pela

execuçâo dos serviços; treinamento dos operadores; aquisiçáo de produtos saneantes

desinfestantes e equipamentos; orientação da forma correta da aplicaçáo dos produtos no

cumprimento das tarefas inerentes ao controle de vetores e pragas urbanas; e por

possíveis danos que possam vir ocorrer à saúde e ao meio ambiente, conforme

Resolução-RDC no 52, de22de outubro de 2009;
6.5-Possuir registro junto ao conselho profissional do seu responsável técnico;

6.6- Assumii inteira e total responsabilidade técnica pela execuçáo dos serviços

contratados e pela qualidade dos materiais empregados;
6.7- Fornecer equipamentos, ferramentas e produtos para a perfeita execução dos

serviços, bem como se responsabilizar pelo seu transporte;
6.8- ' Retirar as embalagens dos produtos desinfetantes utilizados e descartá-los de

acordo com a legislaçáo vigente;
6.9- Manter dévidamentã limpos os locais onde se realizarem os serviços, utilizando

material de limpeza PróPrio;
e.tO- etrn";"i, 

"onàrri;. 
e executar os serviços com integral observância das disposiçóes

contidas ne;te Termo de Referência, cumpiindo o cronograma de serviços que lhe será

entregue no início da execução do contrato;

6.11- Fornecer uniformes e equipamentos de proteçáo

com as normas estabelecidas pelo Ministério do Tr

prestarem serviços nas dependências das Subseçoes Judiciárias' bem como fiscalizar

individual (E.P.l.'s), de acordo
abalho, aos Profissionais que

sua utilização;
6.12- lmpêdir a exposiçáo direta de seus funcionários e terceiros aos produtos aplicados;

6.i 3- Substituir imediátamente qualquer empregado responsável pela execução dos

a"*içor que causar embaraço à' boa execução do contrato ou por recomendação da

fiscalizaçáo;
6.í4- Râsponsabilizar-se por qualquer atendimento médico em funçáo de acidente ou

mal súbito que venha ocorrer com seus empregados, cabendo-lhe todas as providências

à obrigaçoei estabelecidas em legislaçoes específicas de acidente de trabalho, ainda que

a ocoirência tenha se dado nas dependências da CONTRATANTE;

6.15- Responsabilizar-se pelas deSpesas diretas e indiretas e quaisquer outros ônus

decorrentes da execução dos serviços contratados;

6.í6- Arcar com danos eventualmente ocorridos com os equipamentos, feramentas e

materiais utilizados na execuçáo dos serviços, Sem possibilidade de ressarcimento pela

CONTRATANTE;
6.17- Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a

terceiros, àecorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, não excluindo ou

iãOriinOo sua responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo Orgão;

e.ia_curpri, todas as legislaçôes Íederais, estaduais e municipais pertinentes e

vigentes durante , 
"r""rçáo 

do contrato, sendo a única responsável por prejuízos

decorrentes de inÍrações a que der causa;
ef + úrnt"r, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as.obrigaçÕes

assumidas, todas as condiçóes de habilitaçáo e qualificação exigidas por lei e neste

Termo de Referência;
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qualificaçáo exigidas na licitaçào.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAçÓES E REAJUSTE DO CONTRATO:

6.20-Comunicar imediatamente à CONTRATANTE, na pessoa do gestor do contrato,

qualquer anormalidade verificada, inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas

as providências de regularização necessárias.
6.3 - O CONTRATANTE obriga-se a:

6.3.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela contratada, de

acordo cóm as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

6.3.2Exercer o acompanhamento e a fisCalização dos serviços, por servidor

àspãciatmente designado, anotando em regiétro próprio as falhas detectadas, indicando

dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as provirlências cabíveis;

6.3.3.Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçoes no

curso da execuçáo dos serviços, fixando pruzo paÍa a sua correção;

6.3.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e

condiçôes estabelecidas no Edital e seus anexos;

6,3.5.Êfetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura

fornecida pela contratada.
6.3.6 - Executar os serviços em até 05 (cinco) dias, contados da autorizaçáo da ordem de

""*iço, 
nos locais determinados pelo consórcio Público de saúde lnterfederativo do Vale

do curu - clsvALE (conforme o ANEXO I do edital), observando rigorosamente as

ãspecificaçoes contidas no termo de referência, nos anexos e disposiçóes constantes de

.rã propoát", assumindo a responsabilidade.pelo pagamento de todos os.impostos' taxas

á qrãi.àr", ônus de origem feàeral, estadual e municipal, bem como-' quaisquer encargos

úi;ãb ou extrajudici-ais, sejam trabalhistas, . 
previdenciários, fiscais e comerciais

iesultantes da exeôução do coátrato que lhes sejam imputáveis, inclusive com relaçáo a

terceiros, em decorrência da celebraçáo do ConÚato, e ainda:

à) Éxecutar os serviços acudindo tãdas as exigências do obleto do contrato e ainda

documentação atualizada.
úi C"ipon.ànilizar-se pelos danos causados diretamente à Adminisúação ou a tercelÍos'

decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçáo do contrato, náo excluindo ou reduzindo

ã""ã ,ã.pon."bilidade a fiscalização ou o acómpanhamento pelo órgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condiçôes contratuais, os acréscimos ou supressÕes que se

iLr.^ na execuçáo dos serviços, alé 25o/o (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do § lo do art' 65 da Lei N" 8'666/93;

6.3.7 _ No caso de constatação da iiadequaçáo do objeto licitado às no-rT.ql: exigências

ãspecificadas no projeto Bári"o, no Editál ou na Proposta do CONTRATADO, o

CôrufRefRNfE os recusará, devendo no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas ser

adequados às supracitadas condições;
ei.d - n CONTÉATADA obriga-se a manter, durante toda a execuçáo deste Contrato, a

compatibilidade com as obrigãçOes assumidas e todas as condiçÔes de habilitação e

w<p
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7.1 - Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se

contempiada' pelo art. 
'os o" Lei N". 8.666/93, e suas alterações posteriores, após

apresentaçâo da devida !ustificativa pela autoridade administrativa'
7"2 - o Equilíbrio econômico-financeiro do contrato será buscado sempre que necessário

para restabelecer as condiçÕes previamente pactuadas, mediante solicitação do

bOruf nRfnOO devidamente justificada e acompanhada dos documentos que

comprovem o desequilíbrio.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇOES

8.1.Nahipótesededescumprimento,porpartedaCoNTRATADA,dequalquerdas
obrigações áefinidas neste instiumento, ou em outros documentos que o complementem,

serã-o aplicadas, sem prejuízo das sanções previstas na Lei No. 8.666/93, alterada e

consolidãda, as seguintes Penas:

a.r.r - s" o CoNTRATADO deixar de prestar os serviços ou apresentar doc_umentaçáo

falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do mesmo, náo mantiver

" 
pàporir, falhar ou fraudar na execuçâo do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou

"o,n"i"1 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Consórcio Público de

saúde lnterfederativo do Vale do curu - clsVALE e será descredenciado no cadastro do

óãniOr.io público de Saúdã inteíederativo do Vale do Curu - CISVALE pelo prazo de até

05(cinco)anos,semprejuÍzodeaplicaçãodasseguintesmultasedasdemais
cominaçôes legais:
l- mufiá de 10% (dez por cento) sobre o valor da contrataçáo no celso de:

a) Apresentar documentaçáo falsa exigida para o certame;

b) Náo manter a Proposta;
c) Fraudar na execução do contrato;
d) Comportar-se de modo inidôneo;
ti'- lvtutta moratória de 0,C7o (três décimos por cento) por dia de atraso na execução do

ãoietáãntratual solicitado, atà o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato'

ããlã sei, inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execuçáo do contrato;

lll - Multa moratória de 1070'(dez por cento) sobre o valor CoNTRATADO, na hipótese de

ãir..à iup"rio. a 30 (trinta) dias ná execuçáo dos serviços do objeto contratual;

ü - f.f" iiipót"." de ato iiícito, outras ocorrências que possam acarretar tran-stornos ao

desenvolvimento do contrato, às atividades da administraçáo, desde- que náo caiba a

;pli;";ã" de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer

ããi oÉrigaço"s définidas ne-ste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o

ãã.pÉrà'",it"r, nao abrangioas nos su.b itens anteriores, serâo aplicadas, sem preiuízo

das demais sançÕes previs"tas na Lei No.8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei No'

10.520102, as seguintes Penas:
a) Advertência;
b) Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o va

A.Z - RpOs o devido processo administrativo
pecuniárias previstas neste lnstrumento serão

no Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

CONTRATADA ou cobradas judicialmente, na i

lor CONTRATADO;
, conforme disposto no Edital, as multas

descontadas de qualquer crédito existente
do Vale do Curu - CISVALE em favor da

nexistência deste.
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8.3-AspartesseSubmeteráoaindaàsdemaissançôesimpostasnosart.S6aSSdaLei
t$. a.oooiss, alterada e consolidada e no instrumento convocatório'

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1-Ainexecuçáototalouparcialdopresentecon-tratoensejaasuarescisáo'comas
óonseqüências cbntratuais, as previstas em Lei e no Edital'
g.2 _ Além da aplicaçáo oai multas já previstas, o.presente contrato ficará rescindido de

pleno direito, independent!- O" noiin"áçao iudicial'ou elitraiudicial, sem que assista à

CoNTRATADA o direito de reclamar ináeniiaçoes relativas ás despesas decorrentes de

;.*ó pàvenientes da sua execuçáo, ocorrendo quaisquer infraçoes às suas

cláusulasecondiçoesounashipótesesprevistasnaLegislaçáo'naformadosartigosTT
e 78 da Lei No. 8.666/93.
9.3-oprocedimentoderescisãoobservaráosditamesprevistosnosartigosT9eS0da
Lei No. 8.666/93.

cLÁusuLA DÉCIMA - DAS DISPOSIçÕES FlNAls

10.1 - O CONTRATADO se obriga a manter' durante toda a execuÉo do contrato' em

àã.p"túirúã0" "o, 
,. 

"b;ú"çÕ;ãp;, 
etá assumidas, todas as condiçoes de habilitaçáo

e qualificação exigidas na licitaçáo'
10.2 - O presente contrato tém seus termos e sua execuçâo vinculada ao edital de

licitaçáo e à proposta licitatória
í0.3 _ O CONTRATANTe'sei"s"*" o direito de Íazer uso de qualquer das prerrogativas

à[ão"tã. ná 
"rt. 

58 da Lei N" 8'666/93' alterada e consolidada'

10.4 _ o presente contrato'podéiá ser llterado unilateralmente pela AdminiskaÇáo ou por

acordo das partes, com 
"" 

á"'U"t iustificativas' nos casos previstos na Lei'

10.5 _ A inadimplência áã-coxínarADO com referência aos encargos kabalhistas'

fiscais e comerciais nao 1rãnstere ao CoNTRATANTE a responsabilidade por seu

pãg"."nt", .". pooera ánàiá, o objeto do c,ontrato ou restringir a regularização e o uso

dos bens Pela Administração'
í0.6 - o CoNTRATADO, na execuçáo do contrato, sem prejuízo das responsabilidades

contratuais e legais, nao foderá subcontratar partes do contrato sem a expressa

autorizaçáo da Administração'
't0.6.1. - Entende-se paia fins deste contrato que subcontrataçáo de contrato é a

transferência oa responsábilidáde, administração e supervisão do serviço prestado.

í0.7 - A Administraçâo i";"it"'a, no todo ou em parte' os serviços executados em

desacordo com os termos aã pãcesso Licitatório' da proposta e deste contrato'

'10.8 - lntegra. o pr.".nt" contrato' independente de transcriçáo' todas as peÇas que

rorÃ". ã-áio"áoirérto licitatório e a pÍoposta adjudicada'

CLÁUSULA ONZE - DO FORO

1',|.'l O foro da Comarca de Caucaia/CE é o compe tente para dirimir questões

deco rrentes da execução deste Contrato, em obed iência ao d isposto no § 2o do art. 55 da

8.666/93, alterada e consolidada'

Rua ,uaci Sa mPôio Pontês no 16968 - Cê n tÍo Caucôia-CE CEPr 61.600-150

Fone/ Fax: (E5) s34Z-2?67 cxPr(HF) no 12.7 6E.A35l OOO 1-75

Lei No

www. ci s v a I ê . cê. o ov ' b r E-mail: con so Íc i o cisva I e @ 9 m a i I ' c o m
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LISVALL

CISVATE
CorusÓncIoPÚBLIC0DESAÚDEINTERFEDERATIVoDoVALEcURU

APUIARÉS - CAUCAIA - GEN ERAL SAMPAIO - ITAPÁJÉ' PENTECOSTE ' PÂRÁCURU - PÁRAIPABA - SÁO GONçÂLO DO AMARÁ

Lulz Do CURU - TE,uÇuocA

Caucaia/CE, 01 de Novembro de 2019

igel

ffL. stcnrt*u nl se(lr
GoveÍro do Eírdo do Celrí

NTE - SÁo

#
Assim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, lavrado no consórcio PÚblico

Oá SariOe lnterfederaiivo do Vale do iuru - CISVALE, perante testemunhas que também

o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos'

Francisco Eudes e ra Br
Consórcio Público de Saúde Interfederativo

do Vale do Curu - CISVALE
cNPl No12.768.835/ooo1-75

co TRATA TE

Mrx sERvrços DE ONTROLE DE PRAG
CNPJ NO. 1r.746.6331

AS E LIMPEZA LTDA - ME

oool-60

PF: C3E
CPF: g

Maria Edna Arraia Bezerra
cPF No.766.874.303-oo

CONTRATADA

TESTEMUNHAS
c[- /- '(- c1.

2.

Rúa luôci samPaio Pontês no 1

Fone/ Fax: (eS) 3142-24
www 'cisva I e. ce. o ov. br

ucaia-CE - CEPt 61.600-150
12.764.a35/OOOl-7s
clocisvale@gmail.com

696B - CentÍo'Ca
67 cNPJ(HF) no

E-mãll: consor
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CISVALI
CISVALE

CousÓncIo PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

APUIARÉS - CAIJCAIA . GENERAL SÁMPAIO - ITÁPAIÉ- PENTECOSTE ' PARACURU ' PARÁIPABA ' SÃO GONçALO DO AMARÀ

LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

ANEXO AO CONTRATO No 2019.70.75-04

L. SECRETÁRJA DA SAÚDf,
Govetro do Eírdo do Cearü

NTE - SÃo

Io

EMPRESA:MIX SERVI
CNPJ: í 1 .746.633/0001-60

OSD CONTROLE D PRAGAS E L]MPEZA LTDA - ME

Dotação Orçamentaria : 0 10 1. 1 0. 3 02'0002'2'OO4
Etemento de despesas: 3'3.90'39'00

Fonte de recurso : 001

uaci SamPaio Pontes no 1696B Cêntro Caucaia-CE CEP:61.600-150
Fonê/ Fax: (45) 3342-2767 CHPJ( HF) no 1 2 .7 6 A. a 3 5 / O o O I - 7 5

Valor TotalValor
Unitário

QuanLUndHo Especificagão

1.938,891.938,89o1Serviço

Serviço de dedetização
( baratas, a ra nhas,
moscas e formigas)
descupinização ( cuPins
de madeira seca, arbóreo
e solo), desratização
(ratazanas camundongos
e ratos de forro e

desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas forros
e caixas de gorduras
junto a Policlínica Regional
Dr. losé Correia Sales -
Caucaia mantida Pelo
Consórcio Publico de

Saúde Interfederativo do
Vale do Cu ru - CISVALE

o4

1.938 89Valor Total

Rua J

www. ci s Y a le . ce. g ov. b r E-mail: con so rci oci sva I e g I m a i I . co m
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ü s sEcRxrÁRIÂ DA SAúDE

Gov€rlo do f,í8do do Cerú

CISVALE
CISVALE "CorusÓRcIoPÚBLlCoDEsAÚDEINTERFEDERATlvoDovALEcURU

ApulARÉs - CAUcÂtA - CENERALSAMp^ro - ITAPA,É- PENTECosTE - PARncuRU - PARITpABA - S^o GoNÇALo Do AMARÁNTE - SÁo

Lurz Do CURU - TE,uçuocA

EXTRATO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

O Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu

- CISVALE torna público o Extrato do Instrumento Contratual, resultante do Pregão

presencial N.o 005/2019 Ata de Registro de Preço No 003/2019-PP Cujo objeto é:

bontratação de empresa especiatizada em dedetização, descupinização,
desratização e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio
Publico de Saúde InteÉederativo do Vale do Curu {ISVALE.

UNIDADE ADMINISTRATIVA: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do

Curu - CISVALE

DOTAçõES ORçAMENTÁRIAS: O1O1.1O.3O2.OOO2.2.OO4 Gerenciamento
POLICLINICA de Caucaia mantido pelo CISVALE;

ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00 outros serv. de Terc. Pessoa Jurídica

FONTE DE RECURSO: 001 Recurco Ordinário

oBJETO: Contratação de emPnesa especializada em dedetização,
descupinização, desrâtização e desvampirização para atender as necessidades

do Consórció publico de Saúde Interfederativo do Vale do Curu <ISVALE.

PRÀZO DE VIGÊNCIA: de 01 de Novembro de 2019 até 30 de Novembro de 2019.

CONTRÂTADO/VALOR: MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA

LTDA - ME, CNPJ No. 11.746.633/0001-60, com o valor de R$ 1'938,89 (um

mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos)'

ORDENADOR DE DESPESAS: Francisco Eudes Ferreira Bringel

Caucaia - CE, 01 de Novembro de 2019'

Fra co ud nge
Diretor do Consórcio Público de Saúde lnterfederativo

do Vale do Curu- CISVALE

30,(

€

Rua Juãci Sampaio Pontes no 1696B - centro -

Fone/ Fâx: (AS) 3342-2767 CNPJ(lilf)
www.cisvale.cê.oov.br E -ma il: con

Caucãia-cE - cEP! 61'6OO-150
no 12.76a.435/ O0O1-75
so rc i oc i5v a le @g m a i I . co m
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s SECRETARIÂ DA SAÍDE
GoÍ€rlo do Esttdo do CcrÉ

CISVALT
CISVALE

CoNsóncro PÚBLlco DE SAÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CuRU
ApurARÉs- CAUCAT^ - GENERÂL SAMp^to - ITAPAIÉ- PENTEcosTE - PÁRACURU - P^RATpABA- SÂo GoNÇALo Do AMARANTE - SÃo

LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

ExrRATo DE puBLrcAçÃo rnsrnuMENTo coNTRATUAL
pnteÃo PRESENcTAL No oos/2019

301
€

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL NO 2OL9.7O.75-O4 PREGAO

pRESENCIAL No OO5/2019 - PP - CONTRATANTE: CONSORCIO pÚaLICO oe SRÚor

INTERFEDERATIVO DO VALE CURU - CISVALE, objeto: contratação de empresa

especializada em dedetização, descupinização, desratização e desvampirização

para atender as necessidades do Consórcio Publico de Saúde Interfederativo do

Vale do Curu -CISVALE. VIGÊNCIA: O presente Instrumento produzirá seus

jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá até 30 de

Novembro de 2019. DATA DA ASSINATURA: 01 de Novembro de 2019; Lei Federal

no 8,666/93; Lei 10.520, de 17 de julho de 2002, e demais normas legais aplicáveis' MIX

SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME, CNPJ NO

Lt.746.633rc001-60, com o valor global de R$ 1.938,89 (um mil, novecentos e

trinta e oito reais e oitenta e nove centavos). Francisco Eudes Ferreira Bringel,

Diretor Executivo do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE .

Caucaia/CE, 01 de Novembro de 2019.

Rua Juaci SâmPaio Pontes no 16968 'Cêntro - Ca
Fone/Fax: (AS) 3342-276, CflPJ(MF) no

wwsr.cisvâlê.cê.ooY.br E- ma il: con so r

ucaia-CE - CEP: 61.6O0-15O
12.7 64.43 s/ 0oo 1-7 s
ciocisvale@9mail'com
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SECRtrTÁRIA DÀ SÂí:DE
Gor'€rro do Eíldo do CÊrÉ

CISVALE H

Certifico para os devidos fins, que foi afÍxado no E!ê-ne!ógIÉ--dC
publicacões do consórcio Público de saúde Interfederativo do vale do curu -
CISVAIí, o extrato referente à Publicação do Extrato de Instrumento
Contratual originária do Pregão Presenciat No' OO5/2019-PP, cuja

vencedora foi: útX SERVIçOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME,

CNPI t{o Lt.746.633lOOOi-60, com o valor global de R$ 1.938,89 (Hum mil,

novecentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos)'

Ate nciosa m ente,

CISVALE
CoNSóRCto PÚsrlco DE SÂÚDE INTERFEDERATIVo Do VALE CURU

ÂpulARÉs- CAUCÁr^- GENERnL SAMpAro - IT^pAlÉ- PENTECosTE - PARÁCuRU - PARnIPABA - SÀo GoNÇÁLo DoAMARÁNTE - SÃo

Lulz Do CURU - TEluÇuocA

CERTIDÃO DE PUBLICAçÃO DO EXTRATO DE INSTRUMENTO
CONTRATUAL

Caucaia/CE, 01 de Novembro de 2019.

Francisco Eudes

Diretor do Consórcio Púbtico de Saúde Interfederativo
do Vale do Curu- CISVALE

Rua ,uaci Sampa lo Pontes no 1696B - Centro -
Fone/Fax: (as) 3f42-276, C PJ(t'lF)

www.Gisvalê.ce.oov.br E'ma il i con

Caucôia-CE ' CEP: 61.600-150
no 12.76a,a3510o01-75
sorciocisvale@gmail.com



CISVALE

SECRITAXJA DA SAT]DE

Goveno do l,strdo doCtrfá-

30r{

I

UCISVALE BCor,rsónclo PúBLIco DE SAÚDE INTERFEDERATtvo Do VALE Do CuRU.,
APUIARÉS-CAUCAIA.GENERALSÁMPAIo-ITAPÂJÉ.PENTECOSTE-PARACURU-PARAIPABA-SÃOGONÇALODO

AMARANTE . SÃO LUIZ DO CURU . TE]UÇUOCA

oRDEM DE SERVrçO No 2019.70.75-04
I.{ODALIDADE DA LICITAçÃO: Pregão Presencial no 005/2019- Ata de registro de preço

oo3/2oL9
UNIDADE ADMINISTRATM: Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale do
Curu- CISVALE CNPI No 12.768.835/0OOl-75.
CoNTRATADA: MIX SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E LIMPEZA LTDA - ME

cNPJ No 11.746.633/0001-60
DATA DO CONTRATO: 01 de Novembro de 2019

Dotação Orçamentaria : 0 1 0 1. 1 0. 3 02.0002.2.004
Elemento de despesas: 3.3.90.39.00

Fonte de recurso : 001

Rua ruaci Sampaio Pontês no 16968 - Centro - Caucaiô-CE - CEP:61.600-150
Fonê/Fôxr (AS) 3312-2167 CXPJ(Hr) no 12.768'435/0001-75

Autorizo os serviços abaixo discriminados, em razão de o proponente
acima ter apresentado proposta para o menor preço o fornecimento
obedecerá ás condições editalicias e estipuladas na Ata de registro de
P
Objeto: Contratação de empresa especializada em dedetização, descupin
desratização e desvampirização para atender as necessidades do Consórcio
de Saúde Interfederativo do Vale do Curu -CISVALE

ização,
Publico

Yalor
Unitário

Valor TotàlQuant.UndJ{o EspecificaÉo

1,938,89

qí

Serviço o1 1.938,89

Serviço de
dedetização ( baratas,
aranhas, moscas e
formigas)
descupinização (

cupins de madeira seca,
arbóreo e solo),
desratização
(ratazanas
camundongos e ratos
de forro e
desvampirização
(morcegos, herbívoros e
hematófagos) Com
intervalo de 03 (três
meses incluindo aréas
internas , externas
forros e caixas de
gord u ras junto a
Policlínica Regional Dr.
losé Correia Sales

o4

E-mail: consorciocisvale@gmail.com
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§IruIÂXJÀ DA SATIDE

Goveno do [,strdo do Cemí

CISVALE CISVALE
Consóncto PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERATIvo Do vALE Do CURU ,

APUIARÉS - CAUCÁIÁ. GENERAL SAMPAIo - ITÁPA]É . PENTECOSTE. PARÁCURU - PARAIPABA. SÃO GONÇALO bO

AMARÁNTE - SÃO LUIZ DO CURU - TEJUÇUOCA

Caucaia/ Ceará 01 de Novembro de 2019

_Bs

//tzz, A/'* /zÀ hYzo"-
" 'í/i.aria Edna Arraia Bezerra

Mrx SERVIÇOS DE CONTROLE DE PRAGAS E
Francisco Eu ringel

Dlretor Executivo do Consórcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale Curu - CISVALE

CONTRATANTE
LIMPEZA LTDA - ME
CONTRATADO(A)

Caucaia mantida pelo
Consórcio Publico de
Saúde Interfederativo
do Vale do Curu
CISVALE

1.938 89Valor Total

R$ 1.938,89 (um mil, novecentos e trinta e oito reais e oitenta e nove centavos)

A partir da data de sua a
nos casos e formas

PRAZO DE AQUISIçAO
ra até 30 de Novembro d odr arodo ne od ese 02 91 p rrogpn ta USS

Ir ro esSo etr esUs Sa a e at39 e666on IeLs ane I tS of

Rua Juâci Sa mPa io Pontes no 1696B CêntÍo Cau câia-CE - CEP: 6l.6OO-15O
2.768.E3s/00O1-75
isvale@gmail.com

Fone/ Fax: (AS) 3342-27 67 CÍlPl(MF) no 1

E -ma ilr con so Ícioc


